
(Emenda impositiva saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: Garantir o pronto atendimento e o cuidado 

básico de saúde primária aos policiais militares em serviço, 

possibilitando a assistência imediata em casos de urgência, o 

monitoramento de condições de saúde e o suporte operacional, 

reduzindo o tempo de deslocamento para unidades externas e mantendo 

o efetivo apto para o serviço. 
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Secretaria Municipal de Saúde RECE3ftO EM _JIOLW_1_ 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: Cem mil reais 

CÂMARA MUN 

PROTOCOLO 

DF PARACAIU MG 

t1UKAk  4 c034 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 28 de outubro de 2025. 

DENIS 13 A ILEIRO 
Vereador 

RES'ONSÁVEL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS 

VEREADOR DENIS BRASILEIRO 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  2À ° /2025 

GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE PARACATU 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou 	da 	PLe  lei' tura 	em 
.Q5JdL/ lo25 
Conforme o an. 105 da LOMP 
redação dada pela Emenoa n-
2812000. 

     

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Conselho Central de Políticas de Segurança Pública de Paracatu - 

CENTRALSEG 

CNPJ: 27.189.586/0001-30 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mg.Ieg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  


